SEMPRE FOMOS FEDERAIS
Vejam o conteúdo da Portaria abaixo transcrita e tenham a plena certeza de que sempre fomos pertencentes à União: 

	SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO FEDERAL

Gabinete do Ministro

PORTARIA Nº 730, DE 18 DE MARÇO DE 1994

(Publicada no Diário Oficial da União nº 3927, de 21.03.94)

Estabelece as condições e critérios para o enquadramento dos policiais militares do ex-Território federal de Rondônia na condição de servidores da União.

O MINISTRO DE ESTADO-CHEFE DA SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO FEDERAL DA PRESIDÊNCIA DA REPÚBLICA, no uso de suas atribuições e tendo em vista o disposto no parágrafo 2º do art. 14, do Ato das Disposições Constitucionais Transitórias e na Lei Complementar nº 41, resolve:

Art. 1º Os policiais militares do ex-Território Federal de Rondônia que, no prazo de 30 (trinta) dias, contados da publicação desta Portaria, não optarem pelo Quadro de servidores do Estado de Rondônia, passam a integrar, em definitivo, o quadro de servidores da União.

Parágrafo Único – Os policiais militares que, na forma do disposto no caput deste artigo, não exercerem o direito de opção, ficarão, automaticamente, cedidos ao governo do Estado.

Art. 2º O disposto nesta Portaria aplica-se, exclusivamente, aos policiais militares integrantes do efetivo dos quadros da Polícia Militar de Rondônia até 22 de dezembro de 1981.

Parágrafo Único – A Secretaria de Administração Federal expedirá normas relativas aos proventos da inatividade e as pensões decorrentes do falecimento de servidor.
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